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CONTRATO N" 18.11.0U2022,05-30

TERMO DE CONTRATO QUE BNTRE SI FAZtrM O

vruNrcÍpro DE AMoNTADA, .lrnavÉs DA(o)
INSTITUTo DE pnnvrnÊNcr¿. socIAL DE
AMONTADA, COM A EMPRESA COMERCIAL ELLEN
LTDA, PARA O FIM QUD A SBGUIR SE DBCLARA:

O MUNICÍpIO nn AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

Prefeitura Murricipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, iuscrito no

CNPJ/MF sob o no 06.582.449/0001-91, através do(a) INSTITUTO DE PREVIIÊNCI¿, SOCIAL DE
AMONTADA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 10.778.20110001-78, neste ato representado(a) pelo(a)

respectivo(a) Ordenador(a) de Despesas, CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF no

806.001 .233-91, doravante denominado(a) de CONTRATANTB e, do outro lado, a empresa
COMERCIAL ELLEN ITDA, inscrita no CNPJ sob o r.r.o 13.403.88410001-77, com sede na Rua Santana

do Parnaiba,425,Lote l7 - Quadra 07, Bairro Boa Vista / Castelao, Fortaleza/CE, CEP: 60.861-098, neste

ato representada por FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA, portador do CPF nÎ 870.947.973-20, ao lim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Elett'ônico no

18.11.0112022.05/SRP, Processo n" 18.11.01/2022.05/SRP, em conformidade com o que preceitua aLei
Federal n" 8.666193, de 21 de junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a Lei Federal n' 10.520102,

de i 7 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a
seguir ajustadas:

CLAUSULA PIIIMBIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na nrodalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei Federal N0

5.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Devidarnente

Homologado Pela Autoridade Competente do Município de Amontacla,

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato_ tern por pbjeto a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GBNBROS ALIMBNTICIOS ATBNDENDO AOS INTEIìESSES

DAS DIVERSAS SBCRETARIAS E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CB,
conforme especificações constantes do anexo I, parte irrtegrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o

valor global de R$ 1 .362,66 (mil e trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e seis centavos), conforme

anexo
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claúsul¿. eUARTA - DAS oBRIGAÇons n¡. coNTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre irnperfeições, fälhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para qLre seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acornpanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.2 A Administração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada coln

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES nO(A) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve curnprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo colrl os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Adrninistração Públ ica

c) substituir,repaÍar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo nâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da

elltrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

g) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do

art.67 da Lei 8,66611.993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá vigência a

assinatura até 31 de dezembro do cxercício fìnanceiro do mesmo.

rda
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CLAUSULA SETIMA - DA ENTREGA DO OBJETO

7,1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máxirno de 05 (cinco) dias úteis, contados do(a) envio
da ordem de corrpra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referênciaena proposta, devendo ser substituídos no prazo

de 10 (dez) dias úteis, a contar da notifìcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7 .4 O objeto do contrato será recebido eln se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamerrte, eln até l5 (quinze) dias da entrega ou do térrnino da execução;

b) defÌnitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

eÍrì casos excepcionais, devidarnente justificados.

CLAÚSULA OITAVA - DAS CONDIÇOBS DB PAGAMENTO

8.1 O pagarrerìto será efetuada através de transferência bancária eletrônicapara a conta de titularidade
da contratada, rnediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo

servidor responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente

atestada, fìcando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTB DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçamentária: n".1601 09

1220300 2.101 Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000.

CLAÚSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

l0.l- Os preços são firmes e irreajrrstáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PIìIMBIRA - DAS ALTERAÇOBS COiVTRATUAIS

I L l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, rlas rîesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de25Yo (vinte e cínco por cento) do valor

inicial atualizado do Contrato, confbrme o disposto no $ le, art. 65, da Lei nq 8.666193 e suas

alterações posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art.65 da

Lei no 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SBGUNDA . DAS SANÇOES

l2.lComete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de2002, quem inexecutar total ou

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

{tÕ\./gttþ¡Õ hll|'J¡.ltcll}lcL
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retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato;
inidôneo; e/ou corneter fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
adm i n i strativa, Adrn i n i stração pode apl icar as segr"r intes sanções :

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aqr,relas que não acarretem prejurízos significativos
para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustifìcado do objeto licitado (calculado
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na

assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital,
contado a partir da convocação pela Adrlinistração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30
(rinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato);

c) Multa compensatória de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor
global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadirnplida);
não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela

Adrninistração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação

e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor
estimado da contratação);

d) Susperisão de licitar e irnpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Adrninistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com o
consequente descredencianrento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo

de até cinco anos. A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração adrninistrativa no art.7o da Lei no

10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas o'a", "d", "e" e "f' poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de rnulta, descontando-a dos pagamentos a serem ef-etuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,lll e IV da Lei no 8.666,de 1993, as empresas

ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993.

12,5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto ria

Lei no 8.666, de 1993.

12.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter eclucativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
olrservado o princípio da proporcionaliclade,

12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores

Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TBRCEIRA _ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensej o a sua rescisão, atendido o disposto nos

artigos 77 a80 da Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993
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13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enum

XII do art.78 da Lei Federal n" 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, media¡rte autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei n'8.666193, sem que haja

culpa clo CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os

houver sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art.

80, incisos I a IV, arnbos da Lei n" 8.666193,

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO

l4.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecilnento das questões

relacionadas colll o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios adnrinistrativos.
14.2-8, assim, inteiramente acordados nas clóusulas e condições retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus .iurídicos e legais

efeitos.

Amontada/CE, 15 de 023

la

Carlos rA
Presidente do Insti cle Previdência

Social
CONTRATANTB

C-Ês

COMERCIAL ELLBN LTDA
CNPJ sob o n.o 13.403.88410001-77

FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA
CPF n.o 870.947.973-20

CONTRATADA

A*"=- cs-\u.^þ

TtrSTBMUNHAS: t^t

t. ârrvu{wr , 'l Wc¿ , 4Lztt&u}u
Norne: .trt>Cql 5ß ..öq

Î'.\^J S 
'itu*, 

,.0*
Nome:
ôöË,- oG z,llg"oÊ- G-

lnc

,rIÀti;ff, lI { 1.;r¡.\ ¡¡r;'\\¡rt\ r?tr) \
i ìip.r,(.r::,ì;71.4.:1)/:r<:.<jl.ttl/ <i:L:rl::(f,¡r,l)rììL:).;r,?').(:

i:!.ì:i, : {l:lli¡': i;::i rli,t¡:).(:.:}'l)
7^^,s,.1|: ÿ:|..:|.!|;'{:.r rjl¡l\'J



,&Ërt()rrtih{l¿t
Gd)vËstï\¡ö t.¿{"rN lc¡r"rlL

ANBXo úNrco Do coNTRATo ADMINISTRATTvo N" 18.11.01 tz0zz.0s-30.

OBJETO: lì.EcrSTRO DE PREÇOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISTÇÃO nn
cûunnos ALTMENTICIoS ATENDtrNDo Aos INTERESSES DAs DTvERSAS SEcRDTARIAS
E AUTARQUIAS DO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

UNID. MARCA QUANT.
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALITEM DESCRTçAO

ERVAS, TEMPEROS, ENLATADOS, CEREAIS E DOGES

R$ 194,5050 Rs 3,89Quilogramas FORPAN39

eÇÚcan REFINADO. Especifìcação:
acondicionado em embalagem plástica,
pacote com I Kg, primeira qualidade. Tipo
cristal de coloração uniforme, livre de

impurezas ou outros fatores que o tornem
impróprio para o consurno.

^



CAFÉ EM PÓ: café em pó empacotado a

vacuo, tradicional, com embalagem de 250 g,

em bom estado de conservação e dentro do
prazo de validade AMPLA DISPUTA

Carlos Oliveira
Presidente do de Previclência

Social
CONTRATANTE

Ætrt{}rrä&üåä
{i4}V!ífi¡\r* h4LJ¡!: lc lS}^ÂL

pacotes PURO IT2 Rs 7,84

T.rtutã* k*e- {r-b¿-V
/ covteRCIAL BLLEN LTDA

CNPJ sob o rr,o 13,403.88410001-77

FRANCISCO ADRIANO DE SOUSA
CPF n.o 870,947,973-20

CONTRATADA

sffie

59 Rs 878,08

PURO 37 R$ 7,84 Rs 290,08pacotes60

CAFÉ EM PÓ: café em pó empacotado a

vacuo, tradicional, com embalagem de 250 g,

em bom estado de conservação e dentro do

prazo de validade ME/EPP

R5

1.362,66n VALOR TOTAL
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